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Resultado da análise dos recursos apresentados contra o Resultado 

Preliminar do Edital Nº 039/2016 para formação de Lista de Interessados 

em Remoção no IFG 

 

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Goiás, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público o 

Resultado dos Recursos apresentados contra o Resultado Preliminar do Edital Nº 039/2016 

para formação de Lista de Interessados em Remoção no IFG. 

 

Requerente Resultado do Recurso 
Pontuação 

após 
recurso 

Jakeline Cerqueira de 
Morais 

Deferido 84 

Maria Carolina Terra 
Heberlein 

Parcialmente Deferido 
 
Indeferido no tocante às declarações anexadas, a pontuação 
solicitada não será atribuída, uma vez que o formulário auxiliar 
06 é claro ao dizer que apenas cópias das portarias poderão 
ser usadas para atestar participações em comissões não 
permanentes no caso de inexistência da portaria, poderia ser 
apensado ao processo declarações da Direção Geral do 
Campus ou Pró-Reitoria e não da GEPEX. 

89 

Mauro Alves Pires Deferido 135 

Vinicius Sousa 
Ferreira 

Indeferido 
 

De acordo com a Nota Explicativa 02 do Edital 39/2016. O 
servidor docente será inserido na Lista de Interessados de 
acordo com a sua Área de formação (graduação), em 
consonância com a formação requerida no concurso que 
permitiu seu ingresso no serviço público 

Não houve 
alteração da 

nota 

Juliana Pfrimer 
Capuzzo 

Parcialmente Deferido 
 
Indeferido no tocante á solicitação de pontos por disciplina 
ministrada, uma vez que a candidata atingiu a pontuação 
máxima de 12 pontos, conforme anexo IV, formulário auxiliar 
02 

82 

Mario Teixeira Lemes 

Parcialmente Deferido 
 
Indeferido no tocante ao certificado de apresentação oral, 
conforme Art. 15 do Edital 039/2016 e anexo IV, formulário 
auxiliar 05. Não foi apresentado certificado emitido pela 
coordenação do evento em que conste a modalidade 
apresentação oral. No texto apresentado pelo servidor, folha 
35 dos autos, o link citado para acesso ao certificado não 
confere com o certificado de apresentação oral de trabalho e 
sim do certificado de participação no evento; 

126,5 

Kellen Chistina 
Malheiros Borges 

Parcialmente Deferido 
 
Indeferido o Item 4 posto que não se encaixa como 
apresentação oral. 

213 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

2 
 

Weslley Pinheiro 
Barreto 

Deferido 
Não houve 

alteração da 
nota 

Maria Eugenia Sebba 
Ferreira de Andrade 

Indeferido  
 

Com fulcro no Art. 15 do Edital 039/2016. 

Não houve 
alteração da 

nota 

Samuel Cesar Mota 
de Paula 

Indeferido 
 

Conforme formulário auxiliar 06 - a pontuação máxima para o 
item “ocupar cargo de gestão” é de 48 pontos. 

Não houve 
alteração da 

nota 

 

Informamos que os processos estarão à disposição para vistas dos requerentes na 

Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos por 5 (cinco) dias, após este período os 

processos serão arquivados. 

 

 Goiânia, 21 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

 

WEBER TAVARES DA SILVA JÚNIOR 
Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional 


